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UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CI  n.: 248/2011 - COGEP/PROAP

       03 de junho de 2011.

Da: Coordenadoria de Gestão de Pessoas/COGEP
    Regina Selis Ferri Flores
Para: Reitoria, Vice-Reitoria, Coordenadorias, Unidades Acadêmicas, Chefes de Divisões e Seções e Hospital Universitário.
Assunto: Solicitação (faz)

Para que possamos dar prosseguimento à progressão por mérito no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos, informamos a Vossa Senhoria que está sendo implantado on-line o novo formulário de avaliação de desempenho funcional, que compreende a Auto-Avaliação e Avaliação da Chefia Imediata, aprovados pela Resolução nº 99/2008 do COUNI.

Solicitamos que os servidores sob sua subordinação dêem ciência nesta comunicação e que os mesmos sejam submetidos à avaliação pela chefia imediata e procedam a sua auto-avaliação. Para realizar a avaliação de desempenho o acesso será realizado pelo sítio da UFGD (www.ufgd.edu.br), através do link http://ciclopes.ufgd.edu.br:8080/UFGDNet/login.jsp (UFGDnet).
As Orientações para Realização da Avaliação de Desempenho Funcional, as Normas de Avaliação de Desempenho e a Instrução de Serviço estão disponíveis no sítio da COGEP.

No caso dos servidores lotados em Unidades Acadêmicas, a auto-avaliação e a avaliação da chefia imediata, após preenchimento on line, deverão ser impressas, assinadas e encaminhadas ao Conselho Diretor para manifestação. Caberá ao presidente do Conselho Diretor acessar o sistema de Avaliação de Desempenho e cadastrar a Resolução e depois encaminhá-la a Cogep.  Salientamos que a Resolução deve ser cadastrada no sistema de avaliação no máximo até o fim do período de avaliação.  

No caso dos servidores lotados no Hospital Universitário a avaliação da chefia imediata será realizada pelos diretores, exceto nos casos de servidores lotados nas Coordenadorias da Direção de Administração e Planejamento, previstos na Instrução de Serviço n. 03 de 30 de maio de 2011, publicada em no Boletim de Serviços na mesma data. 

Salientamos que nos casos de servidores lotados nas Unidades Administrativas e Hospital Universitário não será necessária a impressão e envio dos formulários à COGEP, sendo necessário somente o envio on line.
Os FATORES MEDIADORES FACILITADORES OU RESTRITIVOS DO DESEMPENHO, constantes nos formulários, serão considerados para ponderação e não serão somados na média de avaliação. A alteração de pontuação resultante de ponderação de fatores restritivos do desempenho poderá ser feita exclusiva e excepcionalmente pelo Conselho Diretor, ou pela CIS no caso de servidores lotados em Unidades Administrativas, e poderá representar no máximo 30% de acréscimo na pontuação obtida pelo servidor, limitada ao alcance da pontuação mínima exigida para a aprovação da avaliação.


Informamos que o calendário, abaixo relacionado, estabelecido para o Processo de Avaliação de Desempenho Funcional refere-se a 1º de junho de 2010 a 31 de maio de 2011, conforme abaixo: 

I – Do dia 06 de junho a 05 de julho de 2011: período para realização da Etapa I – (Auto-avaliação) e da Etapa II – (Avaliação da chefia imediata), fase I de implantação do PADES;

II – a partir do dia 13 de julho de 2011: Divulgação dos resultados das avaliações;

III – de 13 de julho a 02 de agosto de 2011, prazo para apresentar recurso. 

Art. 2º - A Etapa I consiste da auto-avaliação realizada on-line por cada servidor, no Formulário de Avaliação de Desempenho Funcional. 


Art. 3º - A Etapa II consiste da Avaliação que as chefias deverão realizar on-line de todos os servidores lotados nas suas unidades, sob a sua subordinação, referente a 1º de junho de 2010 a 31 de maio de 2011. 

Mais informações, favor entrar em contato com a COGEP, nos ramais 2775, 2782 ou 2784. 

Atenciosamente,

                                                                             Regina Selis Ferri Flores

                                        Coordenadora de Gestão de Pessoas 
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